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Excluída denominação de frangos especiais
 Alterada a denominação “cortes” para “carne”
Obrigatório indicar “com

BRF S/A E SEARA AGRADECEM A OPORTUNIDADE!

• RDC n° 429/2020 (2 anos para entrada em vigor + 1 ano para adequação 
+ 1 ano para escoamento de embalagens)
• Grande mobilização das empresas e dedicação de recursos;
• Alterações complexas, grande volume de produtos – demandou 

grande planejamento e acompanhamento;
• BRF - 1.228 rótulos (aprox. 60% em fase de conclusão)
• SEARA – 2.109 rótulos atualizados

38
Unidades 

Produtivas

Quase

90 mil
colaboradores

+140
Países

+300 mil
Clientes

5 milhões
Toneladas de 

alimentos
produzidos ao ano

28
Centros de 

Distribuição

• Ações realizadas desde a entrada em vigor da Portaria:
• Novos produtos;
• Produtos que estavam em alteração de código;
• Mapeamento de portfolio;
• Planejamento e validação da estratégia com as equipes envolvidas (em 

torno de 120% maior em volume de rótulos);
• Contratação de M.O. adicional em 4 times

57 
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produtoras

15 
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distribuição

+130 
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+150 mil 
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Quase

110 mil 
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3,7 
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produtos ao ano

PORTARIA 744/2023



1.130
PRODUTOS

130 
PAÍSES

26 
UNIDADES 

PRODUTORAS

45 Milhões
UNIDADES DE 
EMBALAGENS

60
FORNECEDORES 

• Excluída denominação de frangos especiais
•  Alterada a denominação “cortes” para “carne”
• Obrigatório indicar “com

➢ Alterar + de 2.500 CROQUIS;

➢ Inserir/alterar + de 2.500 REGISTROS no sistema PGA-SIGSIF;

➢ Alterar + de 2.500 ARTES de embalagens;

➢ Confeccionar + de 2.500 CLICHÊS para impressão das novas embalagens;

➢ Atualizar + de 2.500 CADASTROS no sistema da empresa (SAP) utilizado; para 

emissão de DCPOAs, CSNs, CSIs, Mapas estatísticos;

➢ Atualizar ao menos 15 REGISTROS NO DESTINO - que levam em torno de 6 meses 

para conclusão;

➢ Descarte de embalagens ao final do prazo (jan/24) de adequação da norma com 

perda financeira mínima na ordem de MMR$ 15;

➢ Impacto ambiental significativo devido ao descarte das embalagens, visto que nem 

todas são recicláveis e necessitarão ser destinadas à aterros sanitários. 

IMPACTOS PARA A BRF



1.600 
PRODUTOS

130 
PAÍSES

57 
UNIDADES 

PRODUTORAS

56 Milhões
UNIDADES DE 
EMBALAGENS

55
FORNECEDORES 

• Excluída denominação de frangos especiais
•  Alterada a denominação “cortes” para “carne”
• Obrigatório indicar “com

➢ Alterar + de 4.300 CROQUIS;

➢ Inserir/alterar + de 4.300 REGISTROS no sistema PGA-SIGSIF;

➢ Alterar + de 4.300 ARTES de embalagens;

➢ Confeccionar + de 4.300 CLICHÊS para impressão das novas embalagens;

➢ Criar novo portfólio de produtos e atualizar + de 1.500 CADASTROS no sistema da 

empresa (SRP) utilizado; para emissão de DCPOAs, CSNs, CSIs, Mapas estatísticos;

➢ Descarte de embalagens ao final do prazo (jan/24)de adequação da norma com 

perda financeira mínima na ordem de MMR$ 27;

➢ Divergência na documentação CSI e produto acabado (etiqueta/embalagem);

➢ Impacto ambiental significativo devido ao descarte das embalagens, visto que nem 

todas são recicláveis e necessitarão ser destinadas à aterros sanitários. 

IMPACTOS PARA A SEARA



• Excluída denominação de frangos especiais
•  Alterada a denominação “cortes” para “carne”
• Obrigatório indicar “com

• Excluída denominação de frangos especiais
•  Alterada a denominação “cortes” para 

“carne”
• Obrigatório indicar “com

Planejamento e 
abertura de projeto

Preenchimento 
/Revisão de dados do 

produto

Criação de Croqui e 
Arte

Aprovações de layouts 
e informações

Atualização de registros
Negociação com 

fornecedores

Gestão dos estoques e 
de troca de embalagem

Complexidades Adicionais:

- Atualização de dados mestres:
- Requer a troca do código final do produto;
- Recadastros em clientes

- “Troca Casada” de embalagens;
- Atualização de registros no destino;
- Divergência entre produto acabado e documentação 

(CSI);
- Paralisações de novos projetos

- Deficiências de atendimento à clientes/ 
mercados;

- Perdas financeiras

ESCLARECIMENTOS IMPORTANTES

Fluxo de alteração de rótulos envolve em média:
 - 8 times com aproximadamente 100 pessoas envolvidas
 - 20 Etapas
 
De forma bem resumida temos as seguintes etapas:

Todas as etapas e sistemas são desenvolvidos e 
necessários para prevenir erros, minimizar riscos às 

operações normais das fábricas, evitar perdas 
desnecessárias e atender às exigências legais. 



EXEMPLOS DE DIVERGÊNCIAS ENTRE PRODUTO ACABADO E CSI

A Portaria 744/23 altera a nomenclatura em português, que é aplicada na rotulagem (figura 1) e também utilizada para emissão de CSI 
(figura 2) – documento obrigatório para certificação e exportação de produto de origem animal.

A divergência entre a rotulagem do produto acabado e CSI é motivo de rechaço de produtos nos portos de destino, como por exemplo: 
China, União Europeia, Arábia Saudita, etc.
Adicionalmente, devemos considerar o risco de suspensão da habilitação, ou até mesmo, a desabilitação do SIF exportador, pois em 
alguns países, como por exemplo a China quando há ocorrência de muitos desvios, a medida adotada é a suspensão/desabilitação.
 
De forma prática, abaixo está demonstrada a divergência entre rotulagem e CSI:

Figura 1: rotulagem Figura 2: CSI

A divergência ocorrerá porque a aprovação do registro na PGA_SIGSIF, compra de novas embalagens e consumo de estoque de embalagem 
anterior entre as unidades não são “casadas” e esse processo acarretará na divergência das informações.



IMPACTO SETORIAL
Art. 50. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses 
para adequação dos produtos que já se encontram 
no mercado na data de entrada em vigor desta 
Resolução.
§4º Os produtos fabricados até o final do prazo de 
adequação poderão ser comercializados até o fim do 
seu prazo de validade.



PEDIDO SETORIAL
➢ A Portaria 744/2023:

➢ Prevê exclusivamente a padronização de nomenclaturas;
➢ Não possui caráter de mitigação de qualquer risco 

relacionado a saúde pública ou fraude; 
➢ Não prejudica o entendimento do consumidor em 

relação ao produto que está adquirindo;
➢ Não será critério de escolha para a aquisição do produto.

 

a) Prazo de 30/06/2025 para adequação no sistema PGA-SIG-
SIF; e

b) Rótulos adquiridos até 30/06/2025 poderão ser esgotados 
até 30/06/2026.



http://abpa-br.com.br/

abpa@abpa-br.org 

Siga a ABPA nas redes sociais!

instagram.com/abpabr

twitter.com/abpabr

fb.com/abpabr

linkedin.com/company/abpa

http://abpa-br.com.br/
mailto:abpa@abpa-br.org
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